
 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  SSAANNTT’’AANNAA  DDOO  LLIIVVRRAAMMEENNTTOO  

PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  
 

RESOLUÇÃO Nº 1452, DE 15 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Faz homenagem de reconhecimento com 

concessão de medalhas em nome do 

Legislativo Municipal. 

 

  O Senhor Vereador Felipe Coelho Pinto, Presidente da Câmara de 

Vereadores de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução: 

  Art. 1º Ficam concedidas as seguintes medalhas, em homenagem a 

pessoas merecedoras de reconhecimento, pelo município de Sant’Ana do Livramento: 

 

  I - Medalha Antônio José de Menezes: Destinada às pessoas que tiverem 

prestado relevante serviço de qualquer natureza em favor da pessoa humana, do 

Município, do Estado ou da Pátria, concedida nessa Sessão Legislativa aos senhores: 

 

-  José Alberto da Silva Trindade 

- Carlos Evangelista Rodrigues Gonzalves 

- Dionilso Mateus Marcon 

- Gabriele dos Santos Fernandes 

- Hugo Rafael Lesme Márquez 

- Jaci Rodrigues 

- Jeferson Luis Pereira Magalhães  

- Osmar Pires da Silva 

- Valdemar da Rosa Martins 

   

  II - Medalha Carlos Cavaco: Será concedida às pessoas que houverem se 

distinguido por sua excepcional atuação no campo da cultura, das artes, das letras, das 

ciências, da educação, jurídico ou do magistério: 

 

- Giovani Silveira Cunha 

- Juan Manuel Rodrigues 



- Marcelo Holmos 

   

  III - Medalha David Canabarro: Será concedida às pessoas que houverem 

se destacado pelo elevado patriotismo no desempenho de suas atividades: 

 

- Paulo Sérgio Ramos Cezar 

  IV - Medalha Rivadávia Corrêa: Será concedida aos trabalhadores que, 

pela eficiência, assiduidade, disciplina e alto espírito de colaboração houverem se 

distinguido no cumprimento de suas obrigações, concorrendo em prol do 

desenvolvimento do Município: 

 

- André de Souza Santana  

- Valdinei França Antunes, 

- Carlos Roberto Duarte Remedi 

- Marcos Abreu 

 

  Art. 2º As respectivas medalhas serão entregues pela Câmara Municipal 

de Vereadores, oportunamente, em sessão solene previamente designada. 

 

  Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

   

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 15 de agosto de 2025. 

 

 

Felipe Coelho Pinto 

 Presidente                                                                    

Registre-se: 

 

                                            Antônio Zenoir Malgarejo Davila                                             

     1º Secretário        

 

 

 

 
 


